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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.107/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO

. E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 DÁ OUTRAS

- PROVIDÊNCIAS”.|' n:

MARCELO DE, SOUZA|PECCHIO, Prefeito
"Municipal- da Quatá, Estado de São Paulo, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz
saber que a Câmara Municipal da QUATÁ
APROVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a
seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES |
Art. -1º - Nos termos do art. 165,8 2º da Constituição Federal,

Constituição Estadual, Lei nº 4,320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei
fixa as diretrizes orçamentárias do Município de QUATÁ para;o exercício de
2025 orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária Anual, dispõe sobre
as alterações na legislação tributária, despesas de caráter continuado e atende
às determinações impostas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional- STN.

Parágrafo único - Às normas contidas nesta Lei alcançam todos os
órgãos da administração direta e indireta."

:

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os
poderes Legislativo e Executivo, entidades. da Administração Direta e Indireta,
nos termos da Lei Complementar n2-101, de 2000, observando-se os seguintes
objetivos estratégicos: e

I.- ações de educação básicae saúde pública;
IH - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;

III - melhoria da infra-estrutura urbana;
“IV - promover o desenvolvimento - do - Município e o crescimento

econômico; E men /
V - Infraestrutura e revitalização da Estrada Vicinal Quatá-Tupã. |

VI - assistência à criança e ao adolescente;
VII - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,

buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação.
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Edagé PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30= CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3º - As prioridades é metas para o exercício financeiro de 2025
são os projetos especificados no Anexo. de,Prioridades e Metas, as quais terão
precedência na alocação.de- recursosmatei, Orçamentária de 2025 e na sua
execução, não se constituindo; todavia) em limite:a proeraiyação das despesas
que deverão observar os seguintesSeg IA MM

I - o desenvolvimento urbano;
II - a reestruturação e o desenvolvimento administrativo;

HI - o desenvolvimentossocial;
IV-"o desenvolvimentoeducacional:
V - o desenvolvimenoeo cultural;
VI-O desenvolvime: econômico.

Art. 4º - Os demonstrativos de metas, planejamento,
riscos fiscais, estrutura de Tegistros e unidades orçamentárias e
executoras, de que trata-o art. 4º da-Lei Complementar nº 101/00,
as portarias nº 470.e 471/04 e suas posteriores alterações da
Secretaria do Tesouro Nacional, seguem anexos conforme relação
abaixo, contendo:- df) |- Anexo IV — Estrutura de órgãos, unidades orçamentárias e

executoras;
- Anexo V. -- Descrição dos|Programas governamentais

Metas /Custos para o exercício;
- Anexo VI - Planejamento Orçamentário —- Unidades Executoras

e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa
Governamental;

- Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo:
a) demonstrativo I — Metas Anuais;
b) demonstrativo IV — Evolução do Patrimônio Líquido;
c) demonstrativo V — Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos,
d) demonstrativo VIL — Estimativa'e Compensação da Renúncia

da Receita;
e) demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas |.

Obrigatórias de Caráter Continuado; /
f) anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos fiscais e

Providências;
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

ni)

CB Abr

Parágrafo Único: para cumprimento do disposto no 8 1º do art. 48 da Lei
Complementar nº 101/00 - LRF, o executivo realizará pesquisas inclusive pormeio eletrônico, realização de audiências públicas para discussão das metas e
prioridades, antes do envio de cada projeto à Câmara de Vereadores, no mesmo
prazo fixado no “caput”, ficando garantido a-participação popular.

Art. 5º - A Lei Orçamentária conterá uma reserva de contingência,equivalente a no mínimo-0,50% (meio por cento) -da receita corrente líquidaapurada no 2º Quadrimestréido exercício-de 2024; a ser prevista na propostaorçamentária. ae

S 1º - O valor fixado de “reserva de contingência” terá como critério
de utilização o atendimento de passivos contingentes é outros riscos e eventos
fiscais imprevistos que vieram a ocorrer no exercício de 2025.

S 2º - No caso de não ocorrer passivos contingentes até o
encerramento do 2º quadrimestre do exercício de 2025, o valor da Reserva de
Contingências poderá ser utilizado para cobertura de créditos adicionais
especiais e suplementares.

CAPÍTULO HI

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2025

Art. 6º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que compreenderá o
orçamento fiscal, será elaborado de forma consolidada, em conformidade com
as diretrizes fixadas nesta Lei, com o art. 165, 88 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição
Federal, Constituição Estadual, Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
assim como à Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, portarias
interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional — STN e normas aplicáveis à
contabilidade pública.

S 1º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada. por programa, função, sub-função, categoria
econômica, grupos de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos das
portarias do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão.

8 2º - O Prefeito Municipal discriminará, o desdobramento
suplementar da classificação da despesa, relativa a sub-elementos da despesa,
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=Woniagaro portaria nº 448/2002, ou desmembramento por fonte de recursos,
conforme novas regras do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — Projeto
AUDESP.

Art. 7º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2025, a
Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que

E: Lol d | | . EE:façam parte do Plano Plurianual, et ne tabelecido, podendo, se necessário,
incluir programas não elencados, desc eque demonstrada à fonte de recursos
para sua aplicação. Co O oeRRDem CIALTTa

me

|

dr14oArt. 8º - A propostá que “Poder Executivo encaminhar ao Poder
Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I- as obras em execução terão prioridades sobre novos projetos,
não podendo ser paralisados semautorização legislativa;

II - as despesas-como pagamento da dívida pública, salários ou
encargos sociais terão prioridadesobre as ações de expansão dos serviços
públicos; | 181

HI - a previsão para operações de-crédito constará da proposta
Orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de
Lei específica.

Art. 9º - Para os efeitos do 8 3º do art. 16 da Lei Complementar nº
101/00, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, no interstício. do mês, os limites dos incisos 1 e
II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as
respectivas alterações. ||

Parágrafo único:|considerar-se-á “como despesas irrelevantes,
aquelas cujo valor não ultrapasse, para. bens e serviços, no interstício do mês,
os limites dos incisos 1 e ll do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 de 1º de abril
de 2021.

Art. 10 - Em atendimento ao disposto no art. 4º, inciso I, alínea “e”,
da Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000, os custos dos programas
finalísticos financiados pelo orçamento municipal deverão ser apurados
mensalmente mediante liquidação da despesa.

Ss 1º = As despesas serão apropriadas de acordo com a efetiva
destinação dos gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos
programas. o

8 2º - As despesas serão pagas de acordo com a fonte de recursos
que foram efetivamente empenhadas, admitindo-se a alteração da fonte,
somente através da anulação do empenho e locação em outra fonte, não sendo
permitida a inversão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30sd 8 3º - A avaliação dos resultados far-se-á a partir da apuração dos

custos e das informações físicas referentes às metas estabelecidas na LDO,
quadrimestralmente.

8 4º - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finalístico
aquele cujo objetivo estratégico é o de proporcionar a incorporação de um bem
ou serviço para atendimento direto des, demandas da sociedade.

Art. 11 - Quando,tãa, execução |de programas de competência do
município, poderá este adotar. estratégia|detransferir recursos a instituições
privadas sem fins lucrativos)desde: quejespecificicamente autorizadas em Lei
Municipal e seja firmado (convênio,

- ajuste" ou /congênere, pelo qual fiquem
claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, forma e prazos
para prestação de contas.

ER
Art. 12 - As (transferências financeiras entre órgãos dotados de

personalidade jurídica própria,assim como os fundos especiais que compõem a
Lei Orçamentária ficam condicionadas às normas constantes das respectivas
Leis instituidoras, Leis específicas ou regras determinadas pela Secretaria do
Tesouro Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior.

Art. 13 - Até 30 (trinta) dias após a-publicação da Lei Orçamentária
do exercício de 2025, o Executivo estabelecerá a programação financeira e o

cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de
despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

S 1º - Integrarão-a programação financeira e o cronograma de
desembolso:

I- transferências financeiras a-conceder para outras entidades
integrantes do orçamento municipal;

II - transferências financeiras a receber de outras entidades
integrantes do orçamento municipal;

HI- eventual estoque de restos a pagar processado de exercícios
anteriores;

IV - saldo financeiro do-exercício anterior.

8 2º - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao
pagamento de despesasobrigatórias e de caráter continuado do município em
relação as despesas de caráter discricionário. “e respeitará todas as vinculações
constitucionais eles Ristentos. ae a " o

8 a. -"As" Oeaneterências financeiras ao Poder Legislativo será
realizado de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal,
respeitando o limite máximo estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal
de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de Fevereiro de
2000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30a Art. 14 - Na forma do art. 13 da Lei Complementar nº 101, até 30

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo estabelecerá
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as receitas
próprias dos órgãos da Administração Indireta.

|

CAPÍTULO.IV.

DO CONTINGENCIAMENTO DAS peSPESASE LIMITAÇÃO DE EMPENHOS
Ya oaArt. 15 -— sá:verif sado;aa “Encerramento,de, sda bimestre, que a

execução da despesa orçamentária,.Eempenhada. e liquidada ultrapasse a
99,50% (noventa e nove e -méio-por cento) 'da receita efetivamente arrecadada, o
Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação
financeira, em montantes necessários|à preservação dos resultados
estabelecidos. “a

É

m a limitação de empenho e movimentação
financeira, os Chefes dos PoderesExecutivo e Legislativo adotarão critérios que
produzam o menor impacto “possível nas ações de caráter social,
particularmente a educação, saúde-e assistência social.

S 2º - Não se admitirá-a limitação de empenho e movimentação
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não
esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

8 3º - Não serão objeto de limitação. de empenho e movimentação
financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive
as destinadas ao pagamento do serviço dadívida-é precatórios judiciais.

S 4º - A limitação de empenho e-movimentação financeira também
será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da
dívida consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais,
obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da LeiComplementar nº 101, de 04 de
Maio de 2000.

Art. 16 - A limitação de-émpenho e-movimentação financeira de que
trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a
situação de frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 17 -(A Med daCâmara: NasaBACiabórará sua proposta
orçamentária para o exercíciode 2025 e a remeteráao Executivo até 31 de
agosto de 2024, para consolidação ao Orçamento Geraldo Município.

S 1º - O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo,
no mínimo 31 de julho de 2024, os estudos e estimativas das receitas para o
exercício subsequente, inclusive da corrente liquida e as respectivas memórias
de cálculo, na forma prevista no art. 12, 8 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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8 2º - A Secretaria Administração e Finanças ajustará, quando
necessário, a proposta Orçamentária da Câmara de Vereadores, tendo por base
a participação percentual da despesa legislativa na receita corrente municipal
verificada no exercício anterior.

S 3º - A participação percentual! de que trata o parágrafo anterior
aplicar-se-á ao montante da  Jeceita|previstana forma, do art. 18, redundando
no orçamento especificodaramMuhicia al. E

84º - 0 repassaEELegs Vo;a Be se refere o art. 168 da
Constituição Federal, submetet-sesá ao princípio, da programação financeira de
desembolso, aludido nos artigos 47 a 50 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 18 - Os valores.“da receita e/ da despesa orçados a preços de
julho de 2024, serão corrigidos. para o exercício futuro, levando-se em conta a
perspectiva inflacionária.

|
o

Art. 19 - A estima ivada rage terá por base a média aritmética da
arrecadação municipal, obtidanos-doze (12) meses imediatamente anteriores ao
mês em que se elabora a proposta anual.

.

8 1º - Os valores mensais utilizados no-cálculo da receita média,
serão extraídos dos balancetes, financeiros mensais e corrigidos, por índice
oficial de preços. -

AS mem

Ss 2º - Na estimativa da receita, considerar-se-ão, também, o
resultado financeiro das alterações na legislação tributária local, o incremento
ou a diminuição na receita transferida de outros-níveis de governo e outras
interferências positivas ou negativas na arrecadação do Município para o ano
seguinte.

CAPÍTULO V

DOS REPASSES A ENTIDADES DO 3º SETOR

Art. 20 - Os repasses de recursos à entidades do terceiro setor, de
que trata o art. 4º, 1, "f' e art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei
Complementar n.º 101/00; através, de subvenções, auxílios, contribuições ou
termo de fomento, somente serão concedidos em- consonância com a Lei Federal
º 13.iateaa )

s 1ºE OPoder Executivo deverá elaborar termo de chamamento e
classificação para habilitação de entidades interessadas em receber os referidos
recursos, para cumprimento de plano de trabalho previamente estabelecido.

8 2º - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior convênios ou

/
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=WPaaséjas celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos para
serviços de saúde pública, nos termos do parágrafo 1º do art. 199 da
Constituição Federal.

S 3º - No caso de inviabilidade de competição, poderá haver a
declaração de inexigibilidade do chamamento público, na hipótese prevista nos
arts. 31 e 32 da Lei Federal n.º 9/2014, devidamente justificado e
formalizados em autos próprios garantidae!Mgnsparância e publicidade.

caçãoSa “q
Art. 21 - Omento«edesfiacompessoal, em decorrência de

qualquer das medidas r acionadas1:+O ant.169,18. 1%da Constituição Federal,
poderá ser realizado mediante:Lei;sp"désde que obedecidos os limites
previstos nos artigos 20, 22, parágrafo único, é 71, todos da Lei Complementar
nº 101, de 04 de Maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos
16 e 17 do referidoEBPioha dê

legal, fica autorizado o aumento da despesa com
pessoal para: 1 = ex ||

I- concessão dequaques vantagem ou aumento de remuneração,
a criação de cargos, cinpraasE e funções “ou alteração de estruturas de
carreiras; e, a

II - admissão de pessoal-ou-contratação a qualquertítulo.
8 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer

se houver:
I-- prévia dbtaças, órçamentária mei para atender as

projeções de despesa de- pessoaleaos. acrêscimos dela decorrentes;
I - lei específica paraas hipóteses' prevista no inciso I do caput; e,

III - observância da. legislação vigente no caso do inciso Il do caput.
8 2º - No caso-do Poder | Legislativo, deverão ser obedecidos,

adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição
Federal.

Art. 22 - No exercício financeiro de 2025 poderá ser alterada a
estrutura de cargos e salários da municipalidade, bem como a realização de
concurso público e lotação de cargos.

Parágrafo único. A lei que autorizar a criação e alteração de cargos
deverá conter, obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de que trata º art. 16 da Lei Federal nº 101/00.

Art. 23 - Na hipótese de seratingido o |limite AMgenero! de que trata
o art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, a manutenção
de horas extrassomente, poderá ocorrer nos casos “de calamidade pública, na
execução de programas emergenciais de saúde pública-ou em situações de
extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do Chefe do
Executivo.

CAPÍTULO VII

FR
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=RDAAuTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E SUPLEMENTAÇÃO

Art. 24 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos do
Constituição Federal, a transpor, remanejar, bem como transferir dotações
orçamentárias de que trata o inciso II doart. 24, limitadas a 5,00% (cinco por
cento) do total da despesa fixada, Sstringem-se a dotações de pessoal e
encargos, da categoria 3. 1.00.00 — Pesso |eEncargos; dotações para despesas
com Cartão Alimentação,éMedicamentos dacategoria 3:3.90.32 — material de
distribuição gratuita. Se TIL riras =

+ qu -| çaVoAa qndo
4 heCAT RECORRE O “A «e ERSA Sossmey ]

T E Y Tr T in] cm dte ho
I

h|T E od
8 1º/. os recursos: para/as, transferências, transposição ou

remanejamento; de dotaçõesorçamentáriasa serem feitas por decreto do
executivo, no limite estabelecido no'“caput”, deverão ocorrer apenas dentro de
cada unidade orçamentária, gestora e no mesmo programa de governo.

E :

À

8 2º - a autorização contida neste inciso estende-se ao Presidente da
Câmara, dentro do órgão do Poder Legislativo. .

a Mie

Art. 25 - Os créditos suplementares serão abertos por decreto do
Executivo. TRArt. 26 - Observadas as Prioridades e Metas a que se refere o art. 3º
desta Lei, a Lei Orçamentária ou as/decréditos adicionais, somente incluirão
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada se:

I- houverem “sido 7 adequadamente “atendidos todos os que
estiverem em andamento; | RESINA À

II- estiverem preservados os recursos necessários à conservação
do patrimônio público; |

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV- os récursos “alocados destinarem-se. a contrapartidas de

recursos federais, estaduais ou de operações decréditos com objetivo de concluir
etapas de uma ação municipal.

Parágrafo Único - Os projetos que representem a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, só poderão ser incluídos se
atenderem ao disposto nos incisos Ie Il.e 88 1º e 2º, o art. 16, da Lei
Complementar nº 101/2000.

1 C APÍTULO VIII: É KR Ê % ud Eu OR |

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 27- O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, projeto de
lei versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter geral e não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada
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=udamljm tos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, deve ser instruído com
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações
constitucionais, legais e judiciais a cargo do município; que não afetará as
metas de resultado nominal e primário, bem1como as ações de caráter social,
especialmente a educação, saúde e fência :Social.

Art. 28 - O-PóderÉocMunicipal Projetos de Teia
mpe 4pode rá encaminhar ainda à Câmara

E lterações na legislação tributária,
especialmente sobre: EL DOTIA-

I- revisão e atualização.ido! CódigoArEbortêRio Municipal, de forma
a corrigir distorções;H- revogações das feSoçõEs tributárias qué contrariem o interesse
público e a justiçafiscal; fa Ná

|

IL- revisão ha. ixas, bjeligaddes “Sua| adequação aos custos
íefetivos dos serviços prestados/e joexercício do poder de polícia do Município;

IV - atualização daE lanta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do nercado imobiliário; e;

V- aperfeiçoamento do sistema dé fiscalização, cobrança,
execução fiscal e arrecadação de tributos.

“cariTULO x,

as BlesarindIMPOSITIVAS

Art. 29 —- A Lei Orçamentária anual conterá uma reserva para
satisfazer a necessidade de recursos para as emendas impositivas, criadas pela
Emenda a LOM - Lei Orgânica Municipal, equivalente a 2,0% (dois por cento)
da receita corrente líquida realizada no ano anterior.

Parágrafo único: As emendas impositivas apresentadas pelos
vereadores municipais deverão observar o disposto na Lei Orgânica Municipal,
devendo, obrigatoriamente, serem destinados no mínimo;50 % (cinquenta por
cento) do percentual estabelecido ho“caput”tá, ações: eserviços de saúde.

“Art. 30 - NE “aprovação das-emendas individuais impositivas ao
orçamento, o Poder Legislativo atenderá ao que segue:

I - Compatibilidade com os planos municipais e os projetos
enunciados no anexo de metas e prioridades desta Lei;

IH - Nunca superiores, em seu total, as 2% da receita corrente
líquida do Município;

|
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HI — Ao menos metade das emendas deverão estar vinculadas aofinanciamento das ações e serviços da Saúde;
IV —- O corte de dotações propostas pelo Legislativo não poderá

comprometer programas essenciais do Município;
V -— Relativas às emendas impositivas, as despesas estarão

identificadas segundo a codificação apresentada na Portaria nº 764/2017, da
Secretaria do Tesouro Nacional. Ae |IE]PiVa CAST ] FR

Art. 31 -« «casos EResse devidamente justificados, queculmine na não execução1a otaldetelalguma êmenda impositiva, os
valores não aplicados d erãoser”e ridos! araconta corrente bancária
vinculada a esse fim, paia Execução financeirano exercício seguinte.

Parágrafo único: no caso recepcionado no “caput” Poder Executivo
editará decreto, demonstrando osa tos motivadores danão execução financeira
das emendas, relacionando:-as,e it ansferindo e priorizando a sua execução ao
exercício seguinte. e

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar e
divulgar, por meio de políticas públicas municipais, os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU),
que visam ações e programas para erradicar a pobreza, promover a
prosperidade e o bem-estar para todos, proteger o meio ambiente e enfrentar as
mudanças climáticas.

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as
alterações nos quadros e anexos do Plano Plurianual - PPA decorrentes das
atualizações constantes desta Lei e da Lei Orçamentária Anual para o exercício
de 2025.

Art. 34 - A realização de despesas deverá condicionar-se aos
sistemas de controles institucionalizados que permitam assegurar o adequado
domínio do controle geral e analítico da execução orçamentária e o rápido
atendimento às necessidades da população, com vistas a uma maior eficiência V
na administração Ennisuiiria, e financeira da Municipalidade.

Art. 35 - O Prefeito enviará até o dia 30 de setembro de 2024,
Projeto de Lei do Orçamento anual a Câmara Municipal, que o apreciará, até a
última Sessão Ordinária de 2024, devolvendo-se a seguir para sanção.

Parágrafo único — No caso de não ocorrer a apreciação do Projeto de
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2025, no prazo definido no caput deste
rçamento para o exercício de

os) mensalmente,
artigo, poderá o Poder Executivo executar 1/12 (um doze av
as despesas previstas de custeio e resgates da dívida.

Art. 36 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da QUATÁ, 25 de junho de 2024.

za Pécchio
o Municipal

o

Publicada e Registrada ná Secretaridda Prefeitura Municipal deQuatá, na data

supra.

!

1

a / IRA UNA A :

-*
Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

“». “Secretária Administrativa
É]
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LEI N.º 4.109/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR e ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termosdo inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais), para criação das seguintes
dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAUDE

02.05.02|0011
10.301.0011.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

Equipamentos e Mat Permanente -310.000 F.1.501
(xxx) 4.4.90.52.00|08.00|Mayla 23.000,00

02.05.04|0038
10.302.0038.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(xxx) 3.3.90.30.00|08.00|Material de Consumo -310.000 F.1.501 (elton) 4.000,00

Equipamentos e Mat Permanente -310.000 F.1.501
(xxx) 4.4.90.52.00|08.00|(elton) 10.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.11|0010

12.367.0010.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
Outros Serv Terceiros - PJ -240.000 F.1.501

(xxx) 3.3.50.39.00|01.00|(severa) 10.000,00

02.09 SECRETARIA DE ESPORTES
02.09.01|0017|EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

27.812.0017.2083
(xxx) 4.4.90.51.00|08.00|Material de Distr Gratuita — 110.000 — f-1.501 (elton) 6.000,00

53.000,00
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Art. 3º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039 /2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 83.115,31 (oitenta e três mil e cento e quinze mil e
trinta e um centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
«02.04 SECRETARIA DE PROM. SOCIAL

02.04.01 0032
08.244.0032.2090 FRENTE DE TRABALHO

.

anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos

(153) 3.3.90.48.00|01.00|Outros Auxilios Financeiros a PF 52.000,00

08.244.0032.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
Outros Auxilios Financeiros a PF —

(616) 3.3.90.48.00|08.00|tetinha/mutuca/jorge 31.115,31

83.115,31

Art. 4º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo

do inciso III do parágrafo lo, do art. 43-da-Lei Federal. 4.320/64, no valor R$
136.115,31 ( Cento e trinta e seis mil e cento e quinze reais e trinta e um centavos)

2

(=) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.03 SECRETARIA DE ADM E FINANÇAS

02.03.01|0002
04.122.0002.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

(590) 3.1.90.11.00|08.00|Vencimentos e Salarios — Mayla 20.000,00

02.04 SECRETARIA DE PROM. SOCIAL
02.04.01|0032

08.244.0032.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(619) 4.4.90.52.00|08.00|Equip e Materilal Permanente (elton) 20.000,00

02.05 SECRETARIA DE SAUDE
02.05.02|0011

10.301.0011.2021 ATENÇÃO BASICA
Vencimentos e Vant Fixas — P.Civil

(191) 3.1.90.11.00|01.00|(tetinha/mutuca/jorge 31.115,31

02.09 SECRETARIA DE ESPORTES
02.09.01|0017

27.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
(452) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 62.000,00

02.11 SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|0016

13.392.0016.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024
(593) 3.3.90.36.08|08.00|Bolsa de Iniciação do Trabalho 3.000,00

136.115,31
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Art. 5º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em
continuidade a programas já constantes das peças de planejamento e orçamento de
2024.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãô, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
€

à  Júunho de 2024.

ada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

a

dh NAASFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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LEI N.º 4.110/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos Ve VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4,320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para criação da seguinte dotação
orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
«02.08. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
02.08.02|0018 OBRAS DE CONTENÇÃO NO BALNEARIO

18.541.0018.21XX MUNICIPAL
(xxx) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações- 110.000 — F.1.501 500.000,00

500.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.11. SECRETARIA DE TURISMO
02.11.02|002623.695.0026.2047 INCENTIVO AO TURISMO

(679) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalações 500.000,00
500.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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Prefeitura Municipal d 5 de Junho de 2024.

)
” Publicáda e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal

de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Croscattó Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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dg PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.111/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADODESÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 2.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais), para criação das seguintes
dotações orçamentárias:

(+) "ESPECIAL R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAUDE
02.05.02|001110.301.0011.21xx EMENDA 36000-6099282/02-400

(xxx) 3.3.90.30.01|05.13|Combustíveis - 800.010 — F.1.600 130.000,00
(xxx) 3.3.90.30.00|05.13|Material de Consumo - 800.010 — F.1.600 100.000,00
(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 800.010 — F.1.600 200.000,00

02.05.04|003810.302.0038.21xx EMENDA 36000-5842242/02-400
(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 800.011 — F.1.600 260.000,00

690.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de 690.000,00 (seiscentos é noventa mil reais) nos termos
do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

1713.50.1.1.16.00 (122) - EMENDA CUSTEIO 36000.6099282/02-400 — 430.000,00
ATENÇÃO BASICA
1713.50.2.1.06.00 (123) - EMENDA CUSTEIO MAC - 36000- 260.000,00
5842242/02-400

690.000,00
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agéag4i4 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de quetrata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista quetratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programasjá constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigorna, data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

de Quatá, na data supra.

WE37Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretária Administrativa.
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a Sa

%
=a LEI N.º 4.112/2024.

DE 25 DE JUNHO DE 2024.

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30ig PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
us

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 547.162,70 (quinhentos e quarenta e sete mil e cento e sessenta e dois
reais e setenta centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.04|0038 AMORTIZAÇÃO DIVIDA-UNID SAUDE PRONTO

10.302.0038.2072 ATENDIMENTO
(xxx) 4.6.90.71.00|05.13|Principal da Divida Contratual — 300.096 — F.1.601 547.162,70

547.162,70

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$
547.162,70 (quinhentose quarenta e sete mil e cento e sessenta e dois reais e setenta
centavos)

[=) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.12. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.12.02|002128.843.0021.2072 AMORT. DIVIDA-UNID SAUDE PRONTO ATEND.

(555) 4.6.90.71.00|01.00|Principal da Divida Contratual 547.162,70
547.162,70

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 27 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1321 Página 22 de 33

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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EAsh*lage
tejo== Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de atá, 25 dé Junho de 2024.

de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Credo Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.113/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para criação da seguintes dotação
orçamentária:

(+)RA CREDITOS ESPECIAIS | R$(Reais)
02 PODER EXECUTIVO

02.05 SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
.0040 RESIDENCIA TERAPEUTICA

10.303.0040.2103 RESIDENCIA TERAPEUTICA
Rateio pela participação em Consórcio -

(xxx) 3.1.71.70.00 02.15 300.080 60.000,00

TOTAL DO CREDITO ABERTO 60.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c
parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 02 R$ |
1723.50.0.1.01.00 (107) - S.RESIDENCIA TERAPEUTICA ao.008,00

60.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ÔAS CETPrefeitura Municipal deQuatá, 25. de Juínho de.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

FátimaAp. Croscatto Lopes Pereira
“Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.114/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELODESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, II, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4,039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do art//41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.01|000204.122.0002.2087 COMUNICAÇÃO
(062) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros -PJ 60.000,00

60.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320 /64, no valor R$ 60.000,00
(Sessenta mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.11 SECRETARIA DE CULTURA

02.11.01|0016 b

13.392.0022.2007 FESTEJOS COMEMORATIVOS
(536) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 45.000,00

(538) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PF 5.000,00

13.392.0016.2038 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS
(535) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

60.0000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30=P Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de quetrata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista quetratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, emcontinuidade a programasjá constantes das peças de planejamento e orçamento de

2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. o puto

N i

Prefeitura Municipal de. Qua
E So | RL, : 25 deJunho de 2024.

dea
"

Marcelo de So

e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. /

Fátima Ap.Lobisves Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.115/2024.
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”|

MARCELODESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.AA ]

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubrode 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 8.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, III, V'e VI, quefazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do-art. 41-da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

SUPLEMENTAÇÕES(+) R $ (Reais)
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.05|001212.306.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
(316) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 50.000,00

50.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor R$ 50.000,00
(Cinquenta e cinco mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
«02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2094 PROJPILOTOROBOTICAEDUC 2022
(674) 4.4.90.52.00|91.60 Equip e Material Permanente 50.000,00

50.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em
continuidade a programas já constantes das peças de planejamento e orçamento de
2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 25 dé Junho de 2024.

| 4=de Quatá, na data
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA-N.º42.037
DE 25 DE JUNHO DE 2024.

MARCELO- DE. SOUZA|PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido-o(a) Sr(a) CLAÚDIO DA SILVA BASSI,
RG: **.606.418-*, do cargo de CHEFE DE GABINETEdesta Prefeitura Euniorpal
de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
41.151 de 09 de novembro de Bla, a partir de 01 de julho de 2024, retornando no
seu cargo de origem.

Registre-se e cumpra-se.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

Mto,/
FÁTIMA AP. mosCADOTOTES PEREIRA.

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

Portarias
Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.036
DE 20 DE JUNHODE 2024.

MARCELO. DE, SOUZA” PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) GUSTAVO PILIZARI, RG:
** 240.603-*, do cargo de DIRETOR DE LICITAÇÕES desta Prefeitura Municipal
de Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
41.857 de 25 de março de 2024, a partir de 04 de julho de 2024.

Registre-se é cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá, ém 20 de ju

Publicada e Regj stráda na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
- Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 58/2.024 

 
 

         MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e 

                            

        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 

prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 

caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento dos cargos públicos abaixo relacionado: 

 

SERVENTE 

 

Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 

 

09º                       20758                  CLAUDIANE MARIA DA SILVA 

   

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 

General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 

Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 

casamento. 

02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 

03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 

04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 

05 – Antecedentes Criminais:  

06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 

07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 

08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 

09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  

10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 

11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 

        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 

12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 

www.trf3.jus.br) 

13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 

www.tse.jus.br) 

14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 

15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 

www.tce.sp.gov.br). 

16 – Declaração de BENS 

17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 

18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

 

EXAMES:  

                                     

01 – Hemoglobina 

02 – Glicemia em Jejum 

03 – Uréia 

04 – Creatinina 

05 – Urina I 

06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 

07 – RX de Joelho 

08 – Eletrocardiograma 

 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

A – para homens – PSA – acima de 40 anos 

B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 

C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 

E - Carteira de Vacinação  

 

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 

o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo a ordem de classificação. 

     

 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 26 de junho de 2.024. 

 

                                                                          

 

 

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 021/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
021/2024, Processo Licitatório nº 042/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL.
A realização do Pregão será no dia 12/07/2024 com início
às 09:00 horas.  A sessão pública se dará por meio do
sistema  eletrônico  no  Portal  de  Compras  no  endereço
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.quata.sp.gov.br
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